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preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais, apro-
vado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02, de 30 de Julho, e
64/CEME/07, de 8 de Fevereiro, nos termos do artigo 183.o e da
alínea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer às con-
dições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o
do referido Estatuto, o militar SAJ PARAQ 11850480, António
Manuel Silva Lopes.

Conta a antiguidade desde 1 de Julho de 2007, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/PARAQ, aprovado
pelo despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra
a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

30 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 22 561/2007

Por despacho de 8 de Agosto de 2007 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, para preenchimento de uma vaga de qualquer
dos quadros especiais, aprovados pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02, de 30 de Julho, e 64/CEME/07, de 8 de Fevereiro,
é promovido ao posto de sargento-mor, nos termos do artigo 183.o
e da alínea a) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, por satisfazer às condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d) do n.o 1 e no n.o 2 do
artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 274.o do referido Estatuto, o sargento
SCH CAV 01182279, Franklimk Maria Vicente João.

Conta a antiguidade desde 5 de Junho de 2007, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-mor.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/CAV, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

30 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 22 562/2007

Por despacho de 8 de Agosto de 2007 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, para preenchimento de uma vaga de qualquer
dos quadros especiais, aprovados pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02, de 30 de Julho, e 30/CEME/06, de 13 de Fevereiro,
é promovido ao posto de sargento-mor, nos termos do artigo 183.o
e da alínea a) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, por satisfazer às condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d) do n.o 1 e no n.o 2 do
artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 274.o do referido Estatuto, o sargento
SCH CAV 08189780, Ricardo Fernando Banha Santos.

Conta a antiguidade desde 14 de Junho de 2007, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-mor.

Mantém-se na situação de adido ao quadro, nos termos da alínea g)
do n.o 2 do artigo 173.o e do artigo 191.o, ambos do EMFAR, pelo
que não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

30 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 22 563/2007

Por despacho de 8 de Agosto de 2007 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, para preenchimento de uma vaga de qualquer
dos quadros especiais, aprovados pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02, de 30 de Julho, e 64/CEME/07, de 8 de Fevereiro,
é promovido ao posto de sargento-mor, nos termos do artigo 183.o
e da alínea a) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, por satisfazer às condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d) do n.o 1 e no n.o 2 do
artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 274.o do referido Estatuto, o sargento
SCH MED 03363080, Jorge Carlos Gomes Antunes.

Conta a antiguidade desde 3 de Junho de 2007, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-mor.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/MED, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

30 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 22 564/2007

Por despacho de 14 de Agosto de 2007 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento-chefe, para
preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais, apro-
vado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02, de 30 de Julho, e
64/CEME/07, de 8 de Fevereiro, nos termos do artigo 183.o e da
alínea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer as con-
dições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o
do referido Estatuto, o militar SAJ PARAQ 08138082, Manuel Victor
Mira Rosado.

Conta a antiguidade desde 5 de Junho de 2007, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), retribuída ao QE/PARAQ, aprovado
pelo despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra
a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

30 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 22 565/2007

Por despacho de 8 de Agosto de 2007 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, para preenchimento de uma vaga de qualquer
dos quadros especiais, aprovados pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02, de 30 de Julho, e 30/CEME/06, de 13 de Fevereiro,
é promovido ao posto de sargento-mor, nos termos do artigo 183.o
e da alínea a) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, por satisfazer às condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d) do n.o 1 e no n.o 2 do
artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 274.o do referido Estatuto, o sargento
SCH MED 19928180, Fernando António Gonçalves Carito.

Conta a antiguidade desde 4 de Junho de 2007, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-mor.

Mantém-se na situação de adido ao quadro, nos termos da alínea g)
do n.o 2 do artigo 173.o e do artigo 191.o, ambos do EMFAR, pelo
que não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

30 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 22 566/2007

Por despacho de 8 de Agosto de 2007 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, para preenchimento de uma vaga de qualquer
dos quadros especiais , aprovado pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02 e 30/CEME/06, de 30 de Julho e de 13 de Fevereiro,
é promovido ao posto de sargento-mor, nos termos do artigo 183.o
e da alínea a) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d) do n.o 1 e no n.o 2 do
artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 274.o do referido Estatuto, o sargento
SCH TM 05551580, Álvaro Augusto Maia Maurício.

Conta a antiguidade desde 14 de Junho de 2007, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-mor.

Mantém-se na situação de adido ao quadro, nos termos da alínea g)
do n.o 2 do artigo 173.o e do artigo 191.o, ambos do EMFAR, pelo
que não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

30 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 22 567/2007

Por despacho de 8 de Agosto de 2007 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, para preenchimento de uma vaga de qualquer




